
Câmara Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 6-5i2Oo5. 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE 
ENTIDADE COMO DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL. 

A Câmara Municipal de Guarihães, Estado de Minas Gerais,, wrtiya e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 Ficareconít'eciee declarada como Entidade de Utilidade 
ça Municipal a ASSOCIAÇÃO CULTURAL VTIEIA Ni A 
este município de Guanhãç G 

Dant 

.5"."----

A Comissão de: 
Finanças, Orç. Tomada de Contas 

e Serviços Públicos Municipais. 
Sala d2s Ser s ao s ,L5 /12,S 

enezes Leão 
ereador 

A Comissão de: 

1.e s!ação, Justiça e Rec!ação 

Sala das Ses es 

ESIDENTE 
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Aprovado em „2"  discussao 

Sala das sessões ./  ‘---) 

PRE DENTE 

,PARECER DA COMISSÃO DE 

Analisando o Projeto d Lel n° 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemosgtesta data. Sa . C
aos / 

PRESIDE Ainer"" 171:-.1---
1 °ME MBR -011~,ce,7 7 I/ 41j1W-NPAEMIw

2°MEMBRO  </e d".1 

ECER DA COMISSÃO DE 
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Analisando o Projet6 de Lei /2= 
SOMOS FAVORÁVEIS à $ua APROVAÇÃO, e 
devolv data. dasi Se?5•&

PRESIDENTF 
1 °MEMBR  
2°MEMBR 

A SANÇÃO 
Sa:a das sessõ 1.25-
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